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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 58/2026
	(   )  COMPRAS
	(  X  ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO:

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA A SER UTILIZADO PARA CALIBRAÇÃO E REVISÃO DA BALANÇA DIGITAL, PATRIMÔNIO N° 10787, QUE ESTÁ EM USO NA FARMÁCIA MUNICIPAL DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desenvolvimento Social, Habitação e Saneamento
Nº DA SOLICITAÇÃO: 159/2026

	DA CONTRATADA: ABS SOLUÇÕES TÉCNICAS LTDA
CNPJ: 17.500.279/0001-75


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais ), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descrição dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 

Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço unit
Preço Total

1

SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO E REVISÃO PARA BALANÇA DIGITAL
UN

1 

580,00
580,00
Total
580,00


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA  
A BALANÇA DIGITAL EM QUESTÃO É UTILIZADA PARA ATIVIDADES CRÍTICAS RELACIONADAS AO ATENDIMENTO FARMACÊUTICO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, SENDO FUNDAMENTAL PARA GARANTIR A EXATIDÃO NAS PESAGENS E PREPARO DE MEDICAMENTOS.
ATUALMENTE A BALANÇA APRESENTA DIVERGÊNCIAS NAS MEDIÇÕES, A AUSÊNCIA DE CALIBRAÇÃO E REVISÃO PERIÓDICA COMPROMETE A CONFIABILIDADE DOS RESULTADOS, PODENDO OCASIONAR ERROS DE DOSAGEM, RISCO À SAÚDE DOS USUÁRIOS E PREJUÍZOS AO SERVIÇO PRESTADO.

A CONTRATAÇÃO ASSEGURA A CONTINUIDADE E QUALIDADE OPERACIONAL, ALINHANDO-SE ÀS METAS INSTITUCIONAIS DE SERVIÇO SEGURO, PRECISO E EFICIENTE.

ALÉM DISSO, ATENDE AO INTERESSE PÚBLICO PELA MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE EQUIPAMENTOS ESSENCIAIS AO ATENDIMENTO BÁSICO, FORTALECENDO A GESTÃO DE ATIVOS E EVITANDO PARALISAÇÕES.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.016.3.3.90.39.17
1.500
6967/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades 


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 03 de março de 2026.
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